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Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MASAMUNA
MARIA FRANCA, de nacionalidade angolana, filha de Masamuna
Floriano e Agofina Teresa, nascida em Luanda, Angola, em 30 de
maio de 1968, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 62, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1odo Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08102.000217/2012-25, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, YOVANA
MENDEZ TORREZ, de nacionalidade boliviana, filha de Carmen
Mendez Carrasco, nascida na Bolívia, em 19 de junho de 1967,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 63, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1odo Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.010548/2014-56, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, VICTOR
UZOMA DURU, de nacionalidade norte-americana, filho de Dennis
Duru e Alice Nnadt, nascido em São Francisco, Estados Unidos da
América, em 2 de junho de 1962, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 64, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1odo Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.001548/2012-31, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARIA
NUÑEZ MARQUEZ, de nacionalidade espanhola, filha de Andres
Nuñez Perez e Maria Marquez Valladarez, nascida na Espanha, em 10
de outubro de 1965, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 65, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.015159/2011-11, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ASUNTA
MEJIA, de nacionalidade boliviana, filha de Eduardo Mejia e Olga
Oliva, nascida em Monteiro, Bolívia, em 15 de agosto de 1967,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 66, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08505.083184/2011-27, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MISS
CHOMPOONUT SONPHA, de nacionalidade tailandesa, filha de Nu-
pan Sonpha e Luwan Sonpha, nascida na Tailândia, em 6 de fevereiro
de 1990, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 67, DE 14 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a notificação consular em ca-
so de prisão de estrangeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1998, e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério da Justiça e
Cidadania, na forma do inciso I do artigo 1º do Anexo ao Decreto nº
8.668, de 11 de fevereiro de 2016, a defesa da ordem jurídica e das
garantias constitucionais;

CONSIDERANDO que a Convenção de Viena sobre Re-
lações Consulares, de 1963, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 6,
de 1967, e promulgada pelo Decreto nº 61.078, de 26 de julho de
1967, dispõe, em seu artigo 36, que as autoridades competentes bra-
sileiras cientifiquem a repartição consular do País a que pertence o
estrangeiro, sempre que este for preso;

CONSIDERANDO que este dispositivo não se restringe aos
processos de natureza extradicional, mas incide em todas as hipóteses
em que ocorra a prisão, no País, de estrangeiros, inclusive cautelares,
contemplando toda modalidade de encarceramento ou detenção de
qualquer outra maneira;

CONSIDERANDO que a notificação de seu próprio Con-
sulado constitui garantia fundamental e indisponível que assiste a
qualquer pessoa estrangeira presa em território sujeito à soberania de
qualquer outro Estado nacional;

CONSIDERANDO que o descumprimento desta regra pode
gerar, em razão da omissão das autoridades brasileiras - juízes, mem-
bros do Ministério Público e delegados de polícia -, a invalidação da
prisão do estrangeiro e dos subsequentes atos de persecução penal,
por violação à cláusula constitucional do devido processo legal;

CONSIDERANDO que a inobservância da referida cláusula
da Convenção de Viena sobre Relações Consulares, pelas autoridades
brasileiras, poderá configurar situação de ofensa a uma prerrogativa
jurídica, de caráter fundamental, que constitui direito básico do es-
trangeiro preso;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, na PPE
726/DF, relatada pelo Ministro Celso de Mello, registrou que a cor-
reta interpretação do artigo 36 da Convenção de Viena sobre Relações
Consulares exige a notificação consular no exato momento da prisão
do estrangeiro e, em qualquer caso, antes que o preso estrangeiro
preste a sua primeira declaração diante da autoridade competente, em
todos os tipos de prisão, inclusive cautelar (em flagrante, temporária,
preventiva e outras):

Resolve:
Art. 1º As autoridades policiais das Polícias Federal e Ro-

doviária Federal, em todas as suas ramificações no território nacional,
observadas as disposições constitucionais e legais, devem exercer e
fiscalizar a notificação consular decorrente da aplicação do Artigo 36
da Convenção de Viena sobre Relações Consulares, de 1963, que
impõe às autoridades brasileiras que cientifiquem, sem demora, a
autoridade consular do País a que pertence o estrangeiro, sempre que
este for preso, qualquer que seja a modalidade da prisão.

Art. 2º Informar, aos órgãos de segurança dos Estados e do
Distrito Federal, que as autoridades policiais que os integram devem
exercer e fiscalizar a notificação consular referida no art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 68, DE 14 DE JANEIRO DE 2017

Cria no âmbito do Ministério da Justiça e
Cidadania o Grupo Técnico Especializado -
GTE, para fornecer subsídios em assuntos

que envolvam demarcação de Terra Indí-
gena.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº
1.775, de 08 de janeiro de 1996, e

CONSIDERANDO que o decreto homologatório do Sr. Pre-
sidente da República, previsto no art. 5º do Decreto nº 1.775 de 1996,
tem o efeito declaratório do domínio da União sobre a área de-
marcada e, após o seu registro no ofício imobiliário competente, tem
o efeito desconstitutivo do domínio privado eventualmente incidente
sobre a dita terra;

CONSIDERANDO que esta decisão decorre de relatório cir-
cunstanciado produzido pela FUNAI, no qual constam a identificação
e delimitação da terra indígena, na forma do § 6º do art. 2º, do
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996;

CONSIDERANDO que o relatório circunstanciado, para pro-
piciar um regular processo demarcatório, deve precisar com clareza e
nitidez as quatro situações previstas no parágrafo 1º do art. 231 da
Constituição, que consubstanciam, em conjunto e sem exclusão, o
conceito de "terras tradicionalmente habitadas pelos índios", a saber:
(a) as áreas "por eles habitadas em caráter permanente", (b) as áreas
"utilizadas para suas atividades produtivas", (c) as áreas "impres-
cindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários ao seu
bem estar", e (d) as áreas "necessárias à sua reprodução física e
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições";

CONSIDERANDO que a decisão a ser tomada no âmbito do
Ministério da Justiça e Cidadania demanda análise criteriosa e envolve
o estudo de todo o procedimento de demarcação, bem como a ne-
cessidade de se conciliar celeridade e segurança jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Ministério da Justiça e
Cidadania o Grupo Técnico Especializado - GTE, com o objetivo de
fornecer subsídios para a decisão do Ministro de Estado da Justiça e
Cidadania em assuntos que envolvam demarcação de Terra Indí-
gena.

Parágrafo único. O GTE será composto por representantes do
(a):

a. Fundação Nacional do Índio - FUNAI;
b. Consultoria Jurídica;
c. Secretaria Especial de Direitos Humanos; e
d. Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 2º O GTE avaliará os processos de demarcação de terra indígena
submetidos à decisão, subsidiando o Ministro de Estado da Justiça e
Cidadania com todos os elementos necessários ao exercício da com-
petência prevista no § 10 do Decreto nº 1.775 de 1996.

Parágrafo único. O GTE poderá recomendar a realização de
diligências, a serem cumpridas no prazo de noventa dias.
Art. 3º Antes da tomada de decisão, a juízo do Ministro de Estado da
Justiça e Cidadania, diante da relevância da questão, poderá ser rea-
lizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.

Parágrafo único. Poderão ser estabelecidos outros meios de
participação das partes interessadas, diretamente ou por meio de or-
ganizações e associações legalmente reconhecidas.
Art. 4º O GTE deverá verificar, quanto ao uso dos meios adequados,
e quanto ao atendimento do disposto no § 1º do art. 231 da Cons-
tituição Federal, no relatório circunstanciado:

I. Provas da ocupação e do uso históricos das terras e dos
recursos por membros da comunidade, bem como da reunião das
condições necessárias para a caracterização do território para o de-
senvolvimento da comunidade;

II. o desenvolvimento de práticas tradicionais de subsistência
e de rituais, bem como a delimitação de terra em extensão e qualidade
suficiente para a conservação e o desenvolvimento de seus modos de
vida;

III. demonstração de que a terra garante o exercício contínuo
das atividades de que obtém o seu sustento, incluindo a sua via-
bilidade econômica, e das quais dependa a preservação de sua cul-
tura

IV. a toponímia da área em linguagem indígena;
V. estudos e documentos técnicos;
VI. o cumprimento da jurisprudência do STF sobre a de-

marcação de Terras Indígenas.
Art. 5º Caso tenha havido perda de área, o GTE verificará se

o relatório circunstanciado previu a reparação por terras, territórios e
recursos que possuíam tradicionalmente, de acordo a Declaração da
ONU sobre os Direitos dos Povos Indígenas, na forma da Porta-
ria/FUNAI nº 14, de 09 de janeiro de 1996.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 69, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a mobilização de militares e
servidores civis do serviço ativo dos Es-
tados e do Distrito Federal, em gozo de
licença prêmio ou congênere, para atuação
voluntária na Força Nacional de Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
com fundamento no art. 87, inciso II, da Constituição, e considerando
o disposto no Decreto nº. 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, que
aprovou a Estrutura Regimental do Ministério da Justiça, e ainda, o
disposto na Lei nº. 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre
a cooperação federativa no âmbito da segurança pública, com as
alterações dadas pela Lei nº. 13.361, de 23 de novembro de 2016, e
pela Medida Provisória nº 755, de 19 de dezembro de 2016, que
amplia o leque de elegíveis para atuação na Força Nacional de Se-
gurança Pública; considerando, ainda, a necessidade de ampliar o
efetivo da Força Nacional de Segurança Pública, em decorrência de
constantes demandas de apoio aos órgãos policiais estaduais, na ati-
vidade de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública; a
existência de significativo contingente de militares e servidores civis
dos Estados e do Distrito Federal que se encontram no serviço ativo
das respectivas Corporações e Instituições, mas fruindo afastamentos
legais referentes a licença-prêmio ou congênere; e, finalmente, con-
siderando o papel estratégico e multifacetado que Força Nacional de
Segurança Pública desempenhará na execução do Plano Nacional de
Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Fica a Secretaria Nacional de Segurança Pública, por
intermédio da Força Nacional de Segurança Pública, autorizada a
mobilizar militares e servidores civis do serviço ativo dos Estados e
do Distrito Federal que se encontrem no gozo de licença-prêmio ou
congênere e que, de forma voluntária e exclusivamente durante o
período de afastamento, desejem integrar o quadro operacional dessa
Força.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput estende-
se aos servidores a que se refere o parágrafo único do art. 4º da Lei
nº11.473, de 2007.

Art. 2º A mobilização prevista no art. 1º alcançará os in-
tegrantes das Corporações e Instituições de todos os entes federados
que a autorizarem de forma expressa no respectivo Acordo de Co-
operação Federativa no âmbito do Programa Força Nacional de Se-
gurança Pública.

Art. 3º A inscrição do militar ou servidor civil interessado na
mobilização deverá ser feita diretamente na página da Força Nacional
de Segurança Pública no portal do Ministério da Justiça e Cidadania.
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Art. 4º Só poderá ser mobilizado o militar ou servidor civil
cujo período de afastamento, em razão de licença-prêmio ou con-
gênere, seja igual ou superior a 30 (trinta) dias.

Art. 5º O militar ou servidor civil mobilizado nos termos da
presente Portaria fará jus ao recebimento das diárias previstas no art.
6º da Lei nº 11.473, de 2007, e à indenização de que trata o art. 7º da
mesma lei, no caso de invalidez incapacitante para o trabalho ou
morte, ocorridas em atividades operacionais durante o período de
mobilização.

Art. 6º O militar ou servidor civil mobilizado na forma desta
Portaria deverá ser empregado preferencialmente em locais com dis-
tância dentro do raio de 500 (quinhentos) quilômetros da capital do
Estado a que está vinculado, estabelecido como limite máximo o de
1000 (mil) quilômetros de distância desse mesmo ponto.

Art. 7º Ao término do período de afastamento, a Força Na-
cional de Segurança Pública processará de imediato a desmobilização
do militar ou servidor civil.

Art. 8º A Secretaria Nacional de Segurança Pública deverá
adotar as medidas necessárias para o efetivo controle do período de
afastamento de cada militar ou servidor civil para efeito de mo-
bilização e desmobilização.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 70, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo da Ação
Ordinária nº 0009691-11.2012.4.01.3700, ajuizada por PETRONILIA
RIBEIRO ARAÚJO SOUSA, resolve:

Declarar anistiado político post mortem JOSÉ DE CASTRO
SOUSA, e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, re-
ferente aos períodos de legislatura exercidos nos anos de 1955 e
1959, nos termos do artigo 1º, I e 2º, XIII e §1º, da Lei nº 10.559, de
13 de novembro de 2002.

ALEXANDRE DE MORAES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 17 de janeiro de 2017

Nº 71 - Ato de Concentração nº 08700.008483/2016-81. Requerentes:
Weg Equipamentos Elétricos S.A. e TGM Indústria e Comércio de
Turbinas e Transmissões Ltda. Advogados: Fernando Nees, João
Claudio De Luca Junior, Vicente Bagnoli e outros. Acolho a Nota
Técnica 1/2017/CGAA5/SGA1/SG e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica
citada, decido pelo deferimento do pedido de intervenção como ter-
ceiro interessado da empresa Zanini Renk Equipamentos Industriais
Ltda., representada por Levi Veríssimo e outros.
Nº 72 - Ato de Concentração nº 08700.008613/2016-85. Requerentes:
Gearbulk Holding AG e Grieg Star Group AS. Advogados: Cristianne
Saccab Zarzur, Marina Curi Penna e Raul Nero Perius Ramos. Decido
pela aprovação sem restrições.
Nº 74 - Ato de Concentração nº 08700.008708/2016-07. Requerentes:
Tereos Participations SAS e Petrobras Biocombustível S/A. Advo-
gados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Eduardo Lopes Cavalcanti
e outros. Decido pela aprovação sem restrições.
Nº 75 - Ato de Concentração nº 08700.000153/2017-28. Requerentes:
Banco BTG Pactual S.A. e Thor Comercializadora de Energia S.A..
Advogados: Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cascão, Luiz
Antonio Galvão e André Luís Menegatti. Decido pela aprovação sem
restrições.
Nº 76 - Ato de Concentração nº 08700.000074/2017-17. Requerentes:
Interbelle Comércio de Produtos de Beleza Ltda. Advogados: Barbara
Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cascão e outros. Decido pela apro-
vação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 13, DE 2 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/53262 - DPF/UGA/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL ALEGRETE LTDA, CNPJ nº 89.231.708/0001-67 para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
2733/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 14, DE 2 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/87179 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FIRMIANO SEGURANÇA PATRIMONIAL EI-
RELI - EPP, CNPJ nº 19.907.785/0001-09, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2740/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 54, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/93341 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CAIO DE
ALCANTARA MACHADO, CNPJ nº 06.255.248/0001-80 para atuar
em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 59, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/93013 - DPF/UGA/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAST VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
10.604.200/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 2734/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 81, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/80109 - DPF/PSO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CERAMICA GATTO LTDA,
CNPJ nº 14.967.491/0001-59 para atuar na Bahia.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/94818 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa GUARARAPES CONFEC-
COES S/A, CNPJ nº 08.402.943/0014-77 para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 2638/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 109, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99578 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa FORÇA ALERTA SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
10.446.347/0002-05, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada
no Rio Grande do Norte.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 126, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/96394 - DPF/CGE/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASIFORT SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.,
CNPJ nº 06.263.849/0003-04, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre .380
118 (cento e dezoito) Munições calibre 12
118 (cento e dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 127, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/101157 - DPF/AGA/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GUIMARÃES & TA-
KAHAGUASSI LTDA, CNPJ nº 02.181.053/0001-81, sediada em
Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 138, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/97726 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONCAVO E CONVEXO
EMPRESA DE TURISMO LTDA, CNPJ nº 54.044.573/0001-46 para
atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 142, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/218
- DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORDESTE CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ nº
09.461.393/0001-05, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6408 (seis mil e quatrocentas e oito) Munições calibre 12
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
10000 (dez mil) Munições calibre .380
90000 (noventa mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
24563 (vinte e quatro mil e quinhentos e sessenta e três)

Gramas de pólvora
89000 (oitenta e nove mil) Projéteis calibre 38
6000 (seis mil) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Estojos calibre .380
6000 (seis mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Armas de choque elétrico de contato direto
6 (seis) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
12 (doze) Filtros com proteção contra gases e aerodisper-

sóides químicos e biológicos
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC), de até 70g.
30 (trinta) Espargidores de composto de óleos essenciais

(menta, canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA




